                                     LEI Nº 166/2001.

                                     DE  20  DE  SETEMBRO  DE 2.001.

“DISPÕE  SOBRE    NOVA   REDAÇÃO DO  § 2º  DO ARTº 3º   DA LEI  Nº  164/2.001, DE 10 DE AGOSTO DE 2.001, “BOLSA-ESCOLA”,  E DÁ   OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.

DARCI SCHIAVI, PREFEITO MUNICIPAL DE JUMIRIM, ESTADO DE SÃO PAULO, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS,

FAZ SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL APROVOU E EU SANCIONO E PROMULGO A SEGUINTE LEI:

              Art. 1º - O   § 2º do Art. 3º   da Lei  Municipal nº 164/2001, de 10 de Agosto de 2.001,   passa doravante a ter a seguinte redação:

                      “ §  2º - Compete  ao Departamento de Educação, Cultura e Esportes, desempenhar as funções de responsabilidade do Município em decorrência  da Adesão ao Programa Nacional de Renda Mínima vinculado à educação”Bolsa Escola”. 

                              Art. 2º  - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

                              Art. 3º -   Revogam-se as disposições em contrário.

                      Prefeitura Municipal, em 20 de Setembro de 2.001.               

DARCI SCHIAVI

                                                          Prefeito Municipal

            Publicada  no átrio da Prefeitura Municipal  na data supra.

                                                               Armando Eugênio Casari

                                                        Chefe de Gabinete

